
Q u a r t a - f e i r a , 20 d e Maio d e 1 9 9 2 I S É R I E - N ú m e r o 21 

BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

IMPRENSA NAC IONAL DE M O Ç A M B I Q U E 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
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S U M A R I O 

Ministério d a s Finanças e Secretar ia de Es-
tado d a s P e s c a s : 

Despacho: 
Actualiza as taxas de licenças de pesca industrial e semi-

industrial e a pesca artesanal. 

Ministério dos Transpor t e s e Comunicações : 

Diploma Ministerial n.° 64/92: 
Emite e põe em circulação cumulativamente, com as que se 

acham em vigor, uma emissão de selos subordinada ao 
tema «Armas Tradicionais». 

Ministério da Cons t rução e Aguas : 

Diploma Ministerial n.° 65/92: 
Actualiza as tarifas de água potável. 

Ministérios da C o n s t r u ç ã o e Águas e das Fi-
nanças : 

Despacho: 
Determina a cessação de funções de Joaquim Manuel Maurí-

cio como representante do Ministério da Construção e Aguas 
e Presidente da Comissão Nacional de Avaliação e em sua 
substituição nomeia Vitorino Joaquim. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

Despacho 

As taxas de licenças de pesca que vêm sendo praticadas 
encontram-se desactualizadas e não coincidem com os tipos 
de licenças de pesca actualmente em vigor. Torna - se, pois, 
necessário proceder às respectivas actualizações. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 19 da Lei 
n.° 3 / 9 0 , de 26 de Setembro, e do artigo 6, n.° 1 do Regula-
mento Geral da Execução da Lei das Pescas, aprovado 
pelo Decreto n.° 37 /90 , de 27 de Dezembro, c Ministro das 
Finanças e o Secretário de Estado das Pescas determinam: 

1. São estabelecidas as taxas, para vigorarem no ano 
de 1992, constantes das Tabelas I e II , anexas ao presente 
despacho, respectivamente, para a pesca industrial e semi-
industrial e para a pesca artesanal. 

2. As taxas de licenças para a pesca industrial serão 
cobradas trimestralmente durante os meses de Janeiro, 
Abril, Junho e Outubro. 

3. As taxas de licenças para a pesca semi-industrial e 
para e pesca artesanal serão cobradas semestralmente 
durante os meses de Janeiro e Julho. 

4. As entidades a que se refere os artigos 8 e 11 do 
Regulamento Geral da Execução da Lei das Pescas, 
aprovado pelo Decreto n.° 3 7 / 9 0 , de 27 de Dezembro, 
serão responsáveis pela cobrança das taxas de licenças de 
pesca e sua entrega às Repartições de Finanças da sua 
área fiscal. 

5. a) As receitas provenientes da cobrança das taxas de 
licenças de pesca deverão ser entregues na 
Repartição de Finanças da respectiva área fiscal, 
até ao último dia do mês seguinte ao da sua 
cobrança, por meio de guia modelo 11, de 
operações de Tesouraria; 

b) As receitas referidas no número anterior têm a 
seguinte distribuição: 

- 40 % para o Estado; 
- 50 % para o Fundo de Fomento Pesqueiro; 
- 10 % para a entidade responsável pela 

emissão de licenças de pesca e cobrança 
da respectiva taxa. 

6. Na aplicação das receitas provenientes da cobrança 
das taxas de licenças de pesca deverá ter-se em conta, 
prioritariamente, o financiamento de acções no âmbito 
da fiscalização da pesca e de apoio ao desenvolvimento 
do sector das pescas. 

7. As dúvidas que surgirem na aplicação do presente 
despacho serão resolvidas por despacho do Ministro das 
Finanças. 

8. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

Maputo, 30 de Abril de 1992. - O Ministro das Finan-
ças, Eneas da Conceição Comiche. - O Secretário de 
Estado das Pescas, Moisés Rafael Massinga. 



TABELA I 

Taxas de licença para a pesca industrial e semi-industrial 

Industrial 
Senil industrial 

Arte de pesca 
(* t on /quo t a ) (** taxa mual ) 

(** laxa anual) 

Aira to de camarão 120 000,00 MT — 2 750 000,00 MT 

Arrasto de gamba 75 000,00 MT — — 

Arrasto de peixe (peg. plg) . . 4 200,00 MT — — 

Arrasto do lagostim .. . 145 000,00 MT — — 

Arrasto de caranguejo . . . . 35 000,00 MT — — 

Pesca com linha de mão . . . — 3 000 000,00 MT 750 000,00 MT 

Pesca com rede de emalhar . . — — 250 000,00 MT 

Pesca com rede de cerco (atum) . 20 000,00 MT — 250 000,00 MT 

Pesca com palangre p/peixe — 2 500 000,00 MT 325 000,00 MT 

Pesca com palangre p/tubarão . . — — 150 000,00 MT 

Pesca c/vara isca viva (atum) 10 000,00 MT 2 000 000,00 MT 150 000,00 MT 

Pesca com covos p/lagosta 145 000,00 MT — 5 000 000,00 MT 

Fauna acompanhante . . .. . . 1 200,00 MT — 

Outras artes n/especif cadas — 3 000 000,00 MT 250 000,00 MT 

Operações conexas . — o 000 000,00 MT 1 000 000,00 MT 

TABELA II 

Taxas de licença para a pesca artesanal 

Arte de pesca 

Provinct (*) 

Arte de pesca C Maputo 
Maputo 
Sofala 

Zambéz a 
Gaza Inhambane C De gado 

Nampula 
Niassa 
Manica 
Tete 

Arrasto camarão com barco motor 350 000,00 MT 270 000,00 M l 270 000 00 MT 135 000 00 MT -

Arrasto camarão p/praia 150 000,00 MT 120 000 00 MT 120 000 00 MT 60 000 00 MT -

Arrasto de peixe p/praia 55 000,00 MT 35 000,00 MT 35 000,00 MT 25 000,00 MT -

Arrasto c/tractor p/praia . . . . - - 255 000,00 MT - -

Emalhe c/barco c/motor . . . 60 000,00 MT 40 000,00 MT 40 000,00 MT 25 000,00 MT -

Emalhe c/barco s/motor 40 000,00 MT 30 000,00 MT 22 500 00 MT 15 000 00 MT -

Pesca a linha c/barco c/motor 90 000.00 MT 60 000,00 MT 75 000 00 MT 50 000,00 MT -

Pesca a linha c/barco s/motor 40 000,00 MT 30 000 00 MT 35 000,00 MT 25 000 00 MT -

Apanha caranguejo/ameijoa 30 000 00 MT 15 000,00 MT 15 000,00 MT 15 000 00 MT -

Apanha de holoturias 150 000 00 MT 150 000,00 MT 150 000 00 MT 100 000 00 MT -

Pesca com gamboas fixas . . . . 20 000 00 MT 20 000,00 MT 20 000,00 MT 20 000.00 MT -

Outras artes n. e . . . . . . 20 000,00 MT 15 000 00 MT 15 000,00 MT 15 000,00 MT -

Pesca c/barco/águas interiores . . . . 15 000,00 MT 15 000 00 MT 15 000,00 MT 15 000,00 MT 15 000 00 MT 

Operações conexas . 50 000 00 M T 35 000 00 MT 40 000,00 M l 35 000,00 MT 35 000 00 MT 

* Valor unico anual. 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Diploma Ministerial n.° 64/92 
de 20 de Maio 

Sob p ropos ta d o director-geral dos Correios d e Moçam-
b ique ; 

Usando d a competênc ia q u e m e é a t r ibu ída ao disposto 
nos artigos 9 e 11 do Decre to Pres idencia l n.° 3 4 / 8 6 , de 
24 de Abri l , de te rmino: 

É emit ida e pos ta em ci rculação cumula t ivamente , com 
as q u e se a c h a m e m vigor, u m a emissão d e selos subordi-
n a d a ao t ema « A r m a s Trad ic iona is» . I I Série. 

Impressão Offset em pape l couchet gomado , n a Fá-
br ica de Valores Postais dos Correios de Moçam-
b ique . 

Dimensões : 3 0 X 4 0 m m . 
Picotagem: 12. 
Desenho : F e r n a n d o Jofane . 

1.° dia de c i rculação: 9 de Ma io d e 1992. 

Taxas e quan t idades : 

1 000 ,00 M T 5 0 0 0 0 
500 ,00 M T 50 0 0 0 
300 ,00 M T 50 0 0 0 
100,00 M T 50 0 0 0 

Minis tér io dos Transpor tes e Comunicações , em M a p u t o , 
2 9 d e Abr i l de 1992. - O Vice - Minis t ro dos Transpor tes 
e Comunicações , Rui Jorge Gomes Lousã. 

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO E AGUAS 

Diploma Ministerial n.° 65/92 
de 20 de Maio 

O s custos de p r o d u ç ã o de água po táve l t êm v i n d o a 
agravar - se progress ivamente t o r n a n d o desactual izadas as 

r i fas estabelecidas pe lo D ip loma Minis ter ia l n.° 4 1 / 9 1 , 
d e 15 de Maio . 

Sendo a garant ia de abas tec imento de água e m condi-
ções q u e p e r m i t a m a sua cor rec ta ut i l ização u m fac to r 
ex t remamente impor tan te p a r a a saúde públ ica e p a r a o 
b e m - es tar da população , é necessário assegurar u m a cor-
respondência en t re os custos d e ope ração e m a n u t e n ç ã o 
dos sis temas e as receitas geradas n a f ac tu ração , p a r a a 
água consumida . Ta l acção i rá a t enuar o déf ice de opera-
ção das empresas abas tecedoras de água e evi tar dif icul-
dades acrescidas que p o n h a m , inclusive, e m risco o nível 
dos serviços pres tados . 

Nestes te rmos , impõe - se p rocede r a u m rea jus t amen to 
das ta r i fas de água potável . 

Assim, ouvida a Comissão Nac iona l de Salários e Preços 
e ao abr igo d o disposto no ar t igo 4 d o Decre to n.° 1 0 / 8 2 , 
d e 2 8 d e Julho, de t e rmino : 

Art igo 1. A t a r i f a domést ica de abas tec imento de água 
potável é f ixada nos seguintes te rmos: 

a) 720 ,00 M T p a r a consumos até 10 m 3 / m ê s ; 
b) 230 ,00 M T / m 3 p a r a consumos super iores a 10 m3 

e até 2 0 / m ê s ; 

c) 530 ,00 M T / m 3 p a r a consumos super iores a 2 0 m 3 

e até 3 0 m 3 / m ê s ; 
d) 650 ,00 M T / m 3 p a r a consumos super iores a 3 0 m 3 

e até 50 m 3 / m ê s ; 
e) 750 ,00 M T / m 3 p a r a consumos super io res a 5 0 m 3 

e a té 100 m 3 / m ê s ; 
f ) 830 ,00 M T / m 3 p a r a c o n s u m o s super iores a 

100 m 3 / m ê s . 

Ar t . 2 . A ta r i fa geral p a r a os consumos indust r ia l , 
comercia l e púb l ico , é f ixada em: 

a) 11 400 ,00 M T p a r a consumos até 2 5 m 3 / m ê s , es-
pec i f i camente p a r a os consumos comercia l e pú-
bl ico; 

ti) 22 800 ,00 M T p a r a consumos até 50 m 3 / m ê s , es-
pec i f i camente p a r a consumos indust r ia is ; 

c) 460 ,00 M T / m 3 p a r a consumos excedentes aos pre-
vistos nas al íneas a) e b) des te ar t igo. 

Ar t . 3. São estabelecidas as seguintes taxas p a r a alu-
guer de contadores de água: 

a) 600 ,00 M T / m ê s p a r a con tadores d a ta r i fa domés-
tica; 

b) 2300 ,00 M T / m ê s p a r a con tadores da ta r i fa geral . 

Ar t . 4 . M a n t ê m - se e m vigor o es tabelecido nos artigos 5 
e 6 d o Dip loma Minis ter ia l n.° 7 1 / 8 4 , de 14 de Novembro . 

Ar t . 5. O presen te d ip loma en t ra e m vigor a 1 de 
Maio de 1992. 

Minis tér io da Cons t rução e Águas , em Mapu to , 2 4 de 
Abr i l de 1992. - O Minis t ro d a Cons t rução e Águas , 
João Mário Salomão. 

MINISTÉRIOS DA CONSTRUÇÃO E ÁGUAS E DAS FINANÇAS 

Despacho 

O Decre to n.° 2 1 / 8 9 , de 2 3 de Maio , ap rovou o Re-
gu lamen to de Al ienação a t í tu lo oneroso , de empresas , 
es tabelecimentos , instalações, quo tas e ou t ras f o r m a s de 
par t ic ipação f inance i r a d a p rop r i edade d o Es tado . 

H a v e n d o necess idade de se a l terar a composição da 
Comissão Nac iona l de Aval iação a f u n c i o n a r n o Ministér io 
d a Cons t rução e Águas , os Minis t ros da Cons t rução e 
Águas e das F inanças , ao abr igo do disposto n o n ° 1 do 
ar t igo 12 do Decre to n.° 2 1 / 8 9 , de 2 3 de Maio, determi-
n a m : 

1. Cessa funções como represen tan te do Minis tér io d a 
Cons t rução e Águas e Pres iden te d a Comissão Nac iona l 
de Aval iação Joaqu im Manue l Maur íc io . 

2 . A Comissão Nac iona l de Aval iação a f u n c i o n a r n o 
Minis tér io d a Cons t rução e Águas , passa a ter como re-
presen tan te d o Minis tér io d a Cons t rução e Águas e seu 
Pres idente Vi to r ino Joaqu im. 

3 . M a n t ê m - se e m funções os demais e lementos nomea-
dos em despacho de 10 de Abr i l de 1990. 

M a p u t o , 2 3 de Abr i l de 1992. - O Minis t ro d a Cons-
t rução e Águas , João Mário Salomão. - O Minis t ro das 
F inanças , Eneas da Conceição Comiche. 




